
 

 

 

LEI Nº. 2434/2013, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 
 

“Dispõe sobre delimitação do perímetro 

urbano da cidade de Tabapuã e dá 

outras providências”. 

 
 

                    FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu JAMIL SERON, 

Prefeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 

conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo de Lei 

nº.  075, de 03 de Dezembro de 2013, oriundo do Projeto de Lei nº. 052, de 28 de Novembro de 

2013. 

 
 
Art. 1º - Fica estabelecido a delimitação do perímetro urbano da cidade de 

Tabapuã, em consonância com o Artigo 13 da Lei Municipal nº. 430/68, de 28 de 
Novembro de 1.968, que dispõe sobre o Plano Diretor Físico do Município; em 
conformidade com o Mapa e Memorial Descritivo em anexo, que assim se descreve: 

 
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice denominado M01; situado no limite da Rodovia 

Vicinal que liga o município de Tabapuã ao município de Uchôa, José Maria Albuquerque 
e com Orlando Martins da Silva; deste, segue confrontando com Orlando Martins da Silva, 

com rumo de 19°29'27" NE e distância de 267,73 m, até o vértice M02; deste, segue confrontando 
com Valentim Figueiredo do Valle Pereira e Outros, com rumo de 72°21'05" SE e distância de 

320,27 m, até o vértice M03; deste, segue confrontando com Valentim Figueiredo do Valle 
Pereira e Outros, com rumo de 71°16'34" SE e distância de 154,26 m, até o vértice M04; deste, 

segue confrontando com Valentim Figueiredo do Valle Pereira e Outros, com rumo de 
68°42'00" SE e distância de 259,08 m, até o vértice M05; deste, segue confrontando com Valentim 

Figueiredo do Valle Pereira e Outros, com rumo de 52°55'01" NE e distância de 168,75 m, até o 

vértice M06; deste, segue confrontando com Valentim Figueiredo do Valle Pereira e Outros, 
com rumo de 53°31'03" NE e distância de 180,08 m, até o vértice M07; deste, segue confrontando 

com Valentim Figueiredo do Valle Pereira e Outros, com rumo de 53°07'38" NE e distância de 
41,66 m, até o vértice M08; deste, segue confrontando com Valentim Figueiredo do Valle 

Pereira e Outros, com rumo de 34°03'56" SE e distância de 117,68 m, até o vértice M09; deste, 
segue confrontando com Valentim Figueiredo do Valle Pereira e Outros, com rumo de 

61°52'50" SE e distância de 931,10 m, até o vértice M10; deste, segue confrontando com Lourdes 
do Valle Pereira Gil e outros, com rumo de 61°52'50" SE e distância de 369,91 m, até o vértice 

M11; deste, segue confrontando com Célia Regina Pereira de Toledo Lucena, com rumo de 

54°52'03" NE e distância de 133,77 m, até o vértice M12; deste, segue confrontando com Célia 
Regina Pereira de Toledo Lucena, com rumo de 50°04'19" SE e distância de 189,88 m, até o 

vértice M13; deste, segue confrontando com Célia Regina Pereira de Toledo Lucena, com rumo 
de 80°39'16" SE e distância de 166,95 m, até o vértice M14; deste, segue confrontando com Célia 

Regina Pereira de Toledo Lucena, com rumo de 82°03'33" SE e distância de 411,21 m, até o 
vértice M15; deste, segue confrontando com Sylvio Antônio Bueno Neto, com rumo de 

82°08'49" SW e distância de 317,19 m, até o vértice M16; deste, segue confrontando com Sylvio 
Antônio Bueno Neto, com rumo de 84°09'55" SW e distância de 236,58 m, até o vértice M17; 

deste, segue confrontando com Antônio Baratela, com rumo de 83°36'09" SW e distância de 

213,51 m, até o vértice M18; deste, segue confrontando com Antônio Baratela, com rumo de 
16°31'23" NW, e distância de 229,47 m, até o vértice M11; deste, segue confrontando com 

Antônio Baratela, com rumo de 41°39'37" SW e distância de 37,51 m, até o vértice M19; deste, 
segue confrontando com Antônio Baratela, com rumo de 16°07'04" SW e distância de 8,21 m, até 

o vértice M20; deste, segue confrontando com Antônio Baratela, com rumo de 23°47'23" SW e 



 

 

distância de 73,80 m, até o vértice M21; deste, segue confrontando com Antônio Baratela, com 
rumo de 24°01'59" SW e distância de 173,82 m, até o vértice M22; deste, segue confrontando com 

Sylvio Antônio Bueno Neto, com rumo de 24°17'00" SW e distância de 153,90 m, até o vértice 
M23; deste, segue confrontando com Sylvio Antônio Bueno Neto, com rumo de 23°46'10" SW e 

distância de 202,55 m, até o vértice M24; deste, segue confrontando com Sylvio Antônio Bueno 

Neto, com rumo de 20°18'27" SW e distância de 109,26 m, até o vértice M25; deste, segue 
confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 16°14'59" SW e distância de 243,08 m, 

até o vértice M26; deste, segue confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 
19°34'10" SW e distância de 42,01 m, até o vértice M27; deste, segue confrontando com Fazenda 

Água Milagrosa, com rumo de 29°39'17" SW e distância de 38,58 m, até o vértice M28; deste, 
segue confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 46°33'20" SW e distância de 

35,95 m, até o vértice M29; deste, segue confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo 
de 55°16'24" SW e distância de 39,25 m, até o vértice M30; deste, segue confrontando com 

Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 72°10'02" SW e distância de 40,62 m, até o vértice M31; 

deste, segue confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 68°16'14" SW e distância 
de 19,20 m, até o vértice M32; deste, segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à 

Jusante, do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo 
de 03°58'16" SW e distância de 40,29 m, até o vértice M33; deste, segue confrontando com Eixo 

do Córrego da Limeira, à Jusante, do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda 
Água Milagrosa, com rumo de 39°22'41" SW e distância de 54,57 m, até o vértice M34; deste, 

segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à Jusante, do outro lado do Córrego 
confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 11°57'50" SW e distância de 18,04 

m, até o vértice M35; deste, segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à Jusante, 

do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 
88°03'25" SW e distância de 6,78 m, até o vértice M36; deste, segue confrontando com , com rumo 

de 44°13'13" SW e distância de 17,15 m, até o vértice M37; deste, segue confrontando com Eixo 
do Córrego da Limeira, à Montante, do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda 

Água Milagrosa, com rumo de 07°29'01" SE e distância de 10,90 m, até o vértice M38; deste, 
segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à Montante, do outro lado do Córrego 

confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 08°58'48" SW e distância de 24,60 
m, até o vértice M39; deste, segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à Montante, 

do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 

21°38'51" SE e distância de 40,12 m, até o vértice M40; deste, segue confrontando com Eixo do 
Córrego da Limeira, à Montante, do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda 

Água Milagrosa, com rumo de 49°16'21" SE e distância de 13,29 m, até o vértice M41; deste, 
segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à Montante, do outro lado do Córrego 

confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 22°19'06" SW e distância de 50,01 
m, até o vértice M42; deste, segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à Montante, 

do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 
06°26'41" SW e distância de 53,90 m, até o vértice M43; deste, segue confrontando com Eixo do 

Córrego da Limeira, à Montante, do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda 

Água Milagrosa, com rumo de 04°49'09" SE e distância de 49,64 m, até o vértice M44; deste, 
segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à Montante, do outro lado do Córrego 

confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 44°34'04" SE e distância de 35,61 
m, até o vértice M45; deste, segue confrontando com Eixo do Córrego da Limeira, à Montante, 

do outro lado do Córrego confrontando com Fazenda Água Milagrosa, com rumo de 
06°20'52" SE e distância de 65,93 m, até o vértice M46; deste, segue confrontando com Eixo do 

Córrego do Viveiro, à montante, do outro lado do Córrego confrontando com Nair 
Sanchez Fernandes, com rumo de 50°18'29" SW e distância de 87,21 m, até o vértice M47; 

deste, segue confrontando com Eixo do Córrego do Viveiro, à montante, do outro lado do 

Córrego confrontando com Nair Sanchez Fernandes, com rumo de 54°23'01" SW e distância 
de 90,43 m, até o vértice M48; deste, segue confrontando com Eixo do Córrego do Viveiro, à 

montante, do outro lado do Córrego confrontando com Nair Sanchez Fernandes, com 
rumo de 65°46'56" SW e distância de 60,38 m, até o vértice M49; deste, segue confrontando com 

Eixo do Córrego do Viveiro, à montante, do outro lado do Córrego confrontando com Nair 
Sanchez Fernandes, com rumo de 47°00'46" SW e distância de 94,42 m, até o vértice M50; 

deste, segue confrontando com Eixo do Córrego do Viveiro, à montante, do outro lado do 
Córrego confrontando com Nair Sanchez Fernandes, com rumo de 49°01'11" SW e distância 



 

 

de 93,61 m, até o vértice M51; deste, segue confrontando com Eixo do Córrego do Viveiro, à 
montante, do outro lado do Córrego confrontando com Nair Sanchez Fernandes, com 

rumo de 60°36'56" SW e distância de 46,73 m, até o vértice M52; deste, segue confrontando com 
Eixo do Córrego do Viveiro, à montante, do outro lado do Córrego confrontando com Nair 

Sanchez Fernandes, com rumo de 44°18'52" SW e distância de 25,41 m, até o vértice M53; 

deste, segue confrontando com Eixo do Córrego do Viveiro, à montante, do outro lado do 
Córrego confrontando com Nair Sanchez Fernandes, com rumo de 37°06'24" SW e distância 

de 22,76 m, até o vértice M54; deste, segue confrontando com Eixo do Córrego do Viveiro, à 
montante, do outro lado do Córrego confrontando com Nair Sanchez Fernandes, com 

rumo de 81°29'51" SW e distância de 48,29 m, até o vértice M55; deste, segue confrontando com 
Eixo do Córrego do Viveiro, à montante, do outro lado do Córrego confrontando com Nair 

Sanchez Fernandes, com rumo de 51°42'35" SW e distância de 9,44 m, até o vértice M56; deste, 
segue confrontando com Nair Sanchez Fernandes, com rumo de 22°22'51" SE e distância de 

301,37 m, até o vértice M57; deste, segue confrontando com Vera Lúcia Vivaldini Montini, com 

rumo de 56°58'55" SW e distância de 461,11 m, até o vértice M58; deste, segue confrontando com 
Vera Lúcia Vivaldini Montini, com rumo de 26°05'12" SE e distância de 10,71 m, até o vértice 

M59; deste, segue confrontando com Fuad Gangue, com rumo de 79°16'10" NW e distância de 
201,73 m, até o vértice M60; deste, segue confrontando com Fuad Ghannage, com rumo de 

10°02'45" SW e distância de 98,77 m, até o vértice M61; deste, segue confrontando com Fuad 
Ghannage, com rumo de 79°39'16" NW e distância de 78,29 m, até o vértice M62; deste, segue 

confrontando com Fuad Ghannage, com rumo de 13°01'00" SW e distância de 278,29 m, até o 
vértice M63; deste, segue confrontando com Fuad Ghannage, com rumo de 79°50'54" NW e 

distância de 174,07 m, até o vértice M64; deste, segue confrontando com Rodovia Vicinal que 

liga o município de Tabapuã ao Município de Catiguá, Jerônimo Ignácio da Costa, com 
rumo de 78°43'09" NW e distância de 30,77 m, até o vértice M65; deste, segue confrontando com 

José Roberto Marcato, com rumo de 13°06'33" NE e distância de 275,25 m, até o vértice M66; 
deste, segue confrontando com Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto da 

Costa, com rumo de 14°41'15" NE e distância de 116,27 m, até o vértice M67; deste, segue 
confrontando com Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto da Costa, com 

rumo de 16°24'37" NE e distância de 63,64 m, até o vértice M68; deste, segue confrontando com 
Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto da Costa, com rumo de 29°53'13" NE 

e distância de 94,46 m, até o vértice M69; deste, segue confrontando com Fazenda Vista Alegre, 

propriedade de Horácio Alberto da Costa, com rumo de 31°44'02" NE e distância de 87,27 m, 
até o vértice M70; deste, segue confrontando com Fazenda Vista Alegre, propriedade de 

Horácio Alberto da Costa, com rumo de 32°02'33" NE e distância de 106,31 m, até o vértice 
M71; deste, segue confrontando com Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto 

da Costa, com rumo de 30°48'45" NE e distância de 152,10 m, até o vértice M72; deste, segue 
confrontando com Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto da Costa, com 

rumo de 59°10'48" SE e distância de 26,64 m, até o vértice M73; deste, segue confrontando com 
Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto da Costa, com rumo de 30°44'51" NE 

e distância de 69,48 m, até o vértice M74; deste, segue confrontando com Fazenda Vista Alegre, 

propriedade de Horácio Alberto da Costa, com rumo de 26°55'14" NE e distância de 116,00 m, 
até o vértice M75; deste, segue confrontando com Fazenda Vista Alegre, propriedade de 

Horácio Alberto da Costa, com rumo de 23°53'56" NE e distância de 122,78 m, até o vértice 
M76; deste, segue confrontando com Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto 

da Costa, com rumo de 59°29'04" NW e distância de 21,49 m, até o vértice M77; deste, segue 
confrontando com Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto da Costa, com 

rumo de 59°04'15" NW e distância de 687,97 m, até o vértice M78; deste, segue confrontando com 
Fazenda Vista Alegre, propriedade de Horácio Alberto da Costa, com rumo de 59°10'15" NW 

e distância de 293,40 m, até o vértice M79; deste, segue confrontando com Jaime Donadi, com 

rumo de 07°57'50" NE e distância de 549,70 m, até o vértice M80; deste, segue confrontando com 
José Roberto de Oliveira e outra, com rumo de 02°51'38" NW e distância de 231,45 m, até o 

vértice M81; deste, segue confrontando com José Roberto de Oliveira e outra, com rumo de 
87°02'08" SW e distância de 134,77 m, até o vértice M82; deste, segue confrontando com Paulo 

José Rogério e Outra, com rumo de 01°23'10" NE e distância de 101,29 m, até o vértice M83; 
deste, segue confrontando com Paulo José Rogério e Outra, com rumo de 01°47'32" NE e 

distância de 128,85 m, até o vértice M84; deste, segue confrontando com Paulo José Rogério e 
Outra, com rumo de 87°34'10" NW e distância de 491,89 m, até o vértice M85; deste, segue 



 

 

confrontando com Jesus Albuquerque, com rumo de 49°00'18" NW e distância de 128,37 m, até o 
vértice M86; deste, segue confrontando com Jesus Albuquerque, com rumo de 49°50'47" NW e 

distância de 142,45 m, até o vértice M87; deste, segue confrontando com Jesus Albuquerque, 
com rumo de 39°51'17" NE e distância de 95,56 m, até o vértice M88; deste, segue confrontando 

com Antônio Fachin, com rumo de 07°14'15" NW e distância de 187,01 m, até o vértice M89; 

deste, segue confrontando com Antônio Fachin, com rumo de 01°30'03" NW e distância de 180,97 
m, até o vértice M90; deste, segue confrontando com Antônio Fachin, com rumo de 02°52'47" NE 

e distância de 171,83 m, até o vértice M91; deste, segue confrontando com Rodovia Vicinal que 
liga o município de Tabapuã ao município de Uchôa, José Maria Albuquerque, com rumo 

de 02°52'47" NE e distância de 36,17 m, até o vértice M92; deste, segue confrontando com 
Orlando Martins da Silva, com rumo de 62°00'12" SE, e distância de 692,32 m, até o vértice 

M01, ponto inicial desta descrição, onde fechou-se este perímetro com 14.127,15 metros, 

resultando a área com 477,6925 hectares.”. 
 
 
Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º. - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as 

Leis: 2.285 de 29 de Dezembro de 2010, 2.295 de 15 de março de 2011, 2.314 de 29 
de Agosto de 2011 e 2.359 de 19 de Abril de 2012. 

 
 

                  Prefeitura Municipal de Tabapuã, aos 05 dias do mês de dezembro de 2013. 
 

 

 

JAMIL SERON 

Prefeito Municipal 

 

Registrada na Secretaria Administrativa e publicada por afixação em local de costume desta Prefeitura. 

 

 

 

CLÁUDIO HUMBERTO BOLDRIN 

            Diretor Administrativo 
 

 

 

 

 

 

 


